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TERMO DE CONVÊNIO N° 	/2021 

Convênio que entre si celebram o Ministério 

Público do Estado de Sergipe e o Ministério 

Público do Estado da Bahia, objetivando a 
definição de procedimentos para reembolso das 

despesas efetuadas com pagamento da 

remuneração dos servidores cedidos. 

O Estado de Sergipe, por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, 

inscrito no CNPJ n° n° 13.168.687/0001-10, com sede na Av. Conselheiro Carlos Alberto 

Sampaio, n° 505 - Centro Administrativo, Capucho, Aracaju/SE, doravante denominado 
CESSIONÁRIO, neste ato representado pelo Procurador-Geral de Justiça, Manoel Cabral 
Machado Neto, no uso de suas atribuições, e do outro lado o Estado da Bahia, por meio do 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BANIA, inscrito no CNPJ n°. 04.142.491/0001-66, 
com sede na 5a  Avenida, n° 750, do CAB, CEP: 41.745-004- Salvador, BA, doravante 

denominado CEDENTE, neste ato representado por sua Procuradora-Geral de Justiça, 

Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, no uso de suas atribuições, ajustam entre si a 
celebração do presente CONVÉNIO, o qual reger-se-á pela legislação de Direito 
Administrativo, especialmente pela Lei Federal n° 8.666/93, mediante as cláusulas e 
condições que mutuamente estabelecem nos termos a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Convênio tem por finalidade disciplinar a cessão de servidor(es), pelo 

CEDENTE, para o exercício de função ou cargo comissionado junto ao CESSIONÁRIO, 

especialmente no que tange ao custeio de remunerações, auxilio S e encargos, além de definir 

procedimentos administrativos para reembolso de recursos entre os Convenentes. 
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1.2 Os servidores serão cedidps sem prejuízo do regime, vencimentos, dtreitos e vantagens 

dos seus cargos efetivos, no:; termos e condições definidos nos instrumentos normativos 
internos aplicáveis aos mesmc s. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CUSTEIO DAS DESPESAS COM A CESSÃO E DO 
REEMBOLSO DE VALORES 

2.1 DO PAGAMENTO AOS SERVIDORES 

2.1.1 O CEDENTE realizará o 12gamento, aos servidores cedidos, da remuneração por estes 

percebidas em razão dos ceergos efetivos ocupados, inclusive no tocante a direitos e 

vantagens adquiridos ao longe' da carreira funcional. Realizará, igualmente, o recolhimento 

dos encargos sociais patronais incidentes sobre as suprarreferidas remunerações. 

2.1.2 Será de responsabilidade do CESSIONÁRIO o pagamento, diretamente aos servidores, 

da remuneração decorrente lo exercício de função/cargo em comissão e das verbas 

indenizatárias relativas a auxih 3-transporte e auxilio-alimentação. 

2.2 DO REEMBOLSO DE VALORES ENTRE OS CONVENENTES 

2.2:1 Incumbirá ao CESSIONÁRIO ressarcir ao CEDENTE os valores por este efetivamente 

despendidos conforme  item :'.1.1, os quais deverão estar discriminados em documento 

específico, expedido mensalmente, pela Diretoria de Gestão de Pessoas do CEDENTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DOS CONVENENTES 

3.1 ATRIBUIÇÕES DO ORG.& ) CEDENTE 
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3.1.1 Encaminhar ao CESSIONÁRIO documento demonstrativo do valor a ser reembolsado, 

discriminado por parcela remuneratória e por servidor, em até 05 (cinco) dias úteis após a 

realização do pagamento devido. 

3.1.2 Informar, no supracitado documento, o CNPJ e o número da conta bancária para crédito. 

3.2 ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO CESSIONÁRIO 

3.2.1 Providenciar o efetivo reembolso, mediante emissão de nota de empenho e respectiva 

ordem bancária, até o último dia útil do mês do recebimento do documento demonstrativo 

enviado pelo CEDENTE. 

3.2.2 O ressarcimento deverá ser efetuado pelo CESSIONÁRIO em conta corrente a ser 

indicada pelo CEDENTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA ALTERAÇÃO 

4.1 Caberá aos Convenentes, por intermédio dos setores responsáveis conforme regimentos 

internos, o acompanhamento da vigência do Oesente instrumento, além de adotar as 

providências necessárias para a formalização das renovações e alterações do quadro de 
servidores cedidos. 

4.2 O presente Convênio, em qualquer época de sua vigência, poderá ser alterado por 
expressa manifestação dos convenentes, mediante celebração de termo aditivo especifico 

para tal fim. 

CLÁUSULA QUINTA — DO DISTRATO, DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

5.1 Este convênio poderá, a qualquer tempo, ser consensualmente distratado ou 

unilateralmente denunciado por quaisquer dos Convenentes, devendo, na segunda hipótese 



7.1 Os custos operacionais r3ferentes ao objeto deste Convênio serão cobertos pelas 
seguintes dotações orçamentar as, conforme a natureza de cada parcela remuneratória: 

7.1.1 Pelo CESSIONÁRIO: 
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o interessado externar form; lmente a sua intenção com a antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias da data preter dida para encerrar as cessões objeto do presente Termo. 

5.2 Poderá ocorrer, ainda, a rescisão deste Convênio, no caso de superveniência de lei ou 

outro ato equivalente que torn 3 material ou formalmente impossível, por razões de relevante 

e excepcional interesse públ co, ou por inadimpléncia de quaisquer de suas clausulas, 

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, respeitado o prazo fixado nesta 

cláusula. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIG NCIA 

6.1 O presente Convênio vige rã pelo prazo inicial de 12 (doze) meses, a contar de 01 de 

setembro de 2020, data em qu entrou em vigor a renovação da disponibilização de servidor, 

pelo CEDENTE, conforme Ato n° 485/2020, de lavra da Procuradora-Geral de Justiça do 

Estado da Bahia, publicado no Diário da Justiça Eletrônico n° 2.691, do Tribunal de Justiça da 

Bahia. Convalida-se, como de efetivo convênio, o período transcorrido entre a data 
consignada e a efetivação deste instrumento, haja vista não ter havido solução de 

continuidade dos serviços prestados ao CESSIONÁRIO pelo servidor disponibilizado pelo 

CEDENTE. 

6.2 Este instrumento poderá ser prorrogado por sucessivo(s) periodo(s), através de 

celebração de Termo(s) Adi ivo(s) especifico(s) para tal fim, se assim convier aos 
convenentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DO—AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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a) Remuneração decorrente do exercício de função/cargo em comissão, bem como das 

parcelas referentes aos vencimentos e outras vantagens pessoais; 

b) Concessão de auxilio-transporte, auxílio-alimentação e auxilio-saúde; 

c) Encargos sociais patronais; 

7.1.2 Pelo CEDENTE: 

a) Pagamento da remuneração correspondente ao cargo efetivo, inclusive direitos e 

vantagens: Atividade n°2001 - Administração de Pessoal e Encargos; 

CLÁUSULA OITAVA - DA ESTIMATIVA DE DESPESAS 

8.1 Para o exercício 2020-2021, o valor estimado do ressarcimento de despesas de pessoal 

requisitado do órgão cedente é de R$ 4.652,16 (quatro mil, seiscentos e cinquenta e dois 

reais, e dezesseis centavos) mensais, em razão da cessão do(s) servidor(es) especificado(s) 

no anexo único deste instrumento. 

8.1.1 O valor mensal indicado poderá sofrer variações no curso da vigência deste convênio, 

em razão do enquadramento do(s) servidor(es) cedido(s) para a percepção de 

direito/vantagem pessoal, ou acréscimo regulamentado aplicável sobre valores 
correspondentes a encargos devidos e/ou remunerações, direitos ou vantagens já percebidos. 

CLÁUSULA NONA - DA INTERPRETAÇÃO 

9.1 As dúvidas decorrentes de omissão ou de interpretação deste Convênio serão dirimidas 

conjuntamente pelos Convenentes, observado o quanto disposto na Lei Federal rr. 

8.666/1993, podendo ser firmados, se necessários, Termos Aditivos que farão parte integrante 

deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 
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Procurado,* 

I Machado Neto 

e Justiç do Es do de Sergipe 

10.1 Os convenentes provider ciarão a publicação do resumo do presente Convénio em seus 

respectivos veículos de publicação oficial, nos termos da legislação aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

11.1 Para dirimir questões oriundas deste Convênio, será competente o Foro da Comarca de 

Salvador/BA, eventualmente n ão resolvidas no âmbito administrativo. 

E por estarem justos e acorda los, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma para que produza todos os efeitos legais. 

Antcaju/SE, d 	 2021. 

Nonne Angelica 	oso Cavalcanti 

Procuradora-Geral de Justiç do Estado da Bahia 

TESTEMUNHAS: 

1. 

CPF 

2 
CPF 
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ANEXO ÚNICO 

Identificação do(s) servidor(s) 

Nome completo Matrícula (no órgão 

cedente) 

Lotação originária 

BILLY CARDOSO 

SOARES 

352.679 PJ DE ITACARE 
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INQUÉRITO CIVIL Nº 592.9.74780/2021
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfim
RELATORIA: 9º Conselheiro - Luiz Eugênio Fonseca Miranda
ASSUNTO: Questões de alta Complexidade, Grande Impacto e Repercussão > Covid-19;
- Direito da Saúde > Pública > Vigilância Sanitária e Epidemiológica
INTERESSADO(A)(S): Thiago Lopes Barreto França; Nelson Rodrigues França - ME

Salvador, 14 de setembro de 2021.

ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE

ATO Nº 482, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 15, inciso VII, da Lei
Complementar nº 011, de 18 de janeiro de 1996, bem como a Lei no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, e em vista do que se
comprova no procedimento protocolizado no SEI sob o nº 19.09.01970.0011190/2021-94, resolve manter o servidor BILLY CARDOSO
SOARES, matrícula nº 352.679, ocupante do cargo de Assistente Técnico-Administrativo deste Ministério Público, à disposição do
Ministério Público do Estado de Sergipe, com ônus para a instituição cessionária, até 31 de dezembro de 2021.

Salvador, 14 de setembro de 2021.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO DE DELEGAÇÃO Nº 027, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, resolve
delegar atribuições ao(a) Coordenador(a) do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF, para deferir termo de
compromisso e dispensar estagiários, expedir certificado de estágio, bem como publicar processos seletivos de estágio, na
forma do art. 15, inciso XXVIII combinado com os arts. 60, 68, §1º e 69 da Lei Complementar nº 011, de 18 de janeiro de 1996.

Salvador, 14 de setembro de 2021.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1041, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, considerando o disposto na Lei
nº 12.607, de 26 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Ato Normativo nº 06, de 18 de março de 2013, e atenção ao
procedimento registrado no SEI sob o nº 19.09.01631.0013514/2021-41, resolve CONCEDER, a partir da publicação desta
Portaria, a Gratificação por Serviços Especiais à servidora relacionada abaixo, conforme especifica:

NOME          MATRÍCULA    LOTAÇÃO        GRATIFICAÇÃO/ATIVIDADE
TATIANA QUEIROZ BLANDY    353.349     Ipiaú                Exercício de atividade concernente à Execução Orçamentária

Salvador, 14 de setembro de 2021.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1042, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais resolve DESIGNAR as servidoras
ANA CARLA SALES PASSOS MARTINS, ELAENE PEREIRA COSTA E RITA DE CÁSSIA LEAL SANTOS ANDRADE, como
representantes do Ministério Público do Estado da Bahia, com atribuições para o cadastramento de usuários na Plataforma
+ Brasil e definição dos perfis de usuários.

Salvador, 14 de setembro de 2021.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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